
INDICAÇÃO Nº 
927
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, verificar a possibilidade de determinar à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à FEHOSP - Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 0699/2014) do Diretor da instituição requerente, Senhor Edson Rogatti, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados no custeio das despesas e investimentos às capacitação técnica aos profissionais das Santas Casas do Estado, proporcionado através da Federação supracita.

Conforme informações constantes no Ofício anexado, a FEHOSP tem o objetivo na promoção de atividades voltadas a capacitação do corpo técnico-administrativo das Santas Casas. Sendo mais de 15.000 profissionais treinados nos últimos oito anos em diversos cursos, quatro turmas concluídas no Programa Pós-Graduação em Gestão Hospitalar, com mais de 300 inscritos somente no ano de 2013.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando continuidade na qualificação dos profissionais que trabalham nas Santas Casas do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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